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FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA - FECEA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REGULAMENTO PARA O TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Coordenador: Prof. Ms. Emilio Sérgio de Oliveira Werneck

FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA - FECEA


DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REGULAMENTO PARA O TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC

CURSO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1.( - O Trabalho de Conclusão de Curso do curso de Ciências Contábeis da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana - FECEA, Universidade Estadual do Paraná,  tem por objetivos:

a) proporcionar aos acadêmicos de Ciências Contábeis a oportunidade de vivência prática dentro das empresas, conhecendo seus mecanismos de controle e funcionamento;

b) levar aos empresários conhecimentos técnicos para a racionalização das informações gerenciais, que satisfaçam as suas necessidades, para uma eficaz tomada de decisão;

c) promover a interação da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana - FECEA com a comunidade empresarial, propiciando o seu desenvolvimento, levando-a à execução de planejamento empresarial e a pensar estrategicamente.

d) oportunizar crescimento profissional de seus alunos mediante uma dinâmica de condições que os tornem aprimorados em sua técnica, partícipes do grupo profissional e mais conscientes de suas responsabilidades com a pessoa humana;

e) levar à formação de atitudes e hábitos profissionais, com relação ao manejo do material e atendimento ao cliente;

f) proporcionar ao acadêmico complementação educacional e prática profissional, mediante sua efetiva participação no desenvolvimento dos programas e planos de trabalhos afetos à unidade organizacional onde se realize o trabalho;

g) cumprir o treinamento na empresa e na escola, observando o meio, analisando sua racionalidade e métodos, em observação formal do desempenho da estrutura, função ou processo, dentro da empresa;

h) possibilitar o confronto entre o conhecimento teórico adquirido na escola e a prática adotada ou a ser adotada na empresa;

i) viabilizar o contato do acadêmico com a profissão por meio de uma prática efetiva;

j) desenvolver a consciência profissional;

k) oferecer oportunidade para selecionar problemas técnicos, reais, sob orientação segura e cuidadosa;

l) desmistificar a contabilidade como um instrumento meramente fiscal e traduzi-la em toda a sua importância, através de sua aplicabilidade, por ser a mesma fonte de informações para a tomada de decisões precisas, seguras e ágeis, por parte da alta administração das empresas;

m) difundir, entre os empresários da região, os estudos e as técnicas desenvolvidas, com a finalidade de apresentar as informações geradas pela Contabilidade Gerencial como instrumento fundamental de apoio às tomadas de decisões.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS

Art. 2( - O Trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Contábeis da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana – FECEA, subordinado ao Departamento de Contabilidade, visa dar cumprimento aos dispositivos legais pertinentes e o seu objetivo é a Elaboração de Monografia de Conclusão de Curso.

Parágrafo Único – A Monografia de Conclusão de Curso poderá ser um trabalho de pesquisa de um determinado tema contábil ou, ainda, uma proposta para a implantação de algum sistema financeiro em empresas de determinado ramo de atividade, através de um estudo de caso.

Art. 3( - O Trabalho de Conclusão de Curso terá a duração mínima de 300 (trezentas) horas fixada regimentalmente e será realizado no 4( (quarto) ano curricular.

Parágrafo Primeiro – O Trabalho de Conclusão de Curso cumprirá um mínimo de 10 (dez) horas semanais, distribuídas pelos dias úteis da semana, em horário diferente do funcionamento do curso.

Parágrafo Segundo – Não será aceita, sob nenhum pretexto, justificativa para cumprimento do trabalho fora do horário preestabelecido.

Parágrafo Terceiro – A duração do trabalho deverá se estender por um ano letivo.


Parágrafo Quarto – Os acadêmicos serão orientados, durante a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, por professores da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana – FECEA.


Parágrafo Quinto – O professor orientador será o responsável pela orientação ao acadêmico no desenvolvimento da Monografia de Conclusão de Curso, zelando para que os prazos previstos no projeto do Trabalho de Conclusão de Curso sejam rigorosamente cumpridos.

Art. 4( - O acadêmico assina um termo de compromisso pelo qual se obriga a cumprir as condições do presente regulamento e as normas disciplinares do trabalho estabelecido.

Art. 5( - A avaliação do trabalho é realizada por uma banca composta por três professores, sendo um deles o orientador do trabalho, que presidirá a mesa.

Art. 6( - O resultado será atribuído no final, após a entrega do trabalho, devidamente encadernado em capa dura e cópia em disquete.

Parágrafo Primeiro – Somente após o cumprimento das etapas abaixo relacionadas o trabalho será considerado concluído.

· Projeto do trabalho de conclusão de curso;

· Relatórios parciais;

· Entrevistas com os orientadores do trabalho;

· Relatório final;

· Avaliação da banca examinadora;

· Entrega do trabalho final em duas vias, encadernado em capa dura, juntamente com duas cópias em disquetes. 

Parágrafo Segundo – Banca examinadora

Será formada banca examinadora, constituída por três professores da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana - FECEA, sendo um deles o orientador do trabalho e que presidirá a banca, podendo contar com a participação de professores de outras instituições de ensino superior.

Parágrafo Terceiro – Notas e conceitos a serem atribuídos:

· até    49  pontos



-  Insuficiente

· de 50 a 69 pontos


-  Regular

· de 70 a 89 pontos


-  Bom

· de 90 a 99 pontos


-  Muito Bom

· 100 pontos



-  Excelente

      Parágrafo Quarto – Apuração da média final

      
A apuração da média final dar-se-á pelo cálculo da média aritmética dos pontos atribuídos pela banca examinadora.


Parágrafo Quinto – É considerado aprovado o acadêmico que alcançar nota média igual ou superior a 5,0 (cinco).

Art. 7( - Somente podem receber acadêmicos, as empresas que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação dos mesmos.

Art. 8( - A empresa ou organização pode ser de economia pública, com características de administração empresarial.

Parágrafo Primeiro – Ao acadêmico é facultado realizar o trabalho na própria empresa em que esteja servindo, caso em que o coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso fará acompanhamento com maior rigor, objetivando alcançar os propósitos oferecidos pelo trabalho.

Parágrafo Segundo – O setor público, com características apropriadas, se aplica para o cumprimento de qualquer Trabalho de Conclusão de Curso.

Art. 9( - O Trabalho de Conclusão de Curso realiza-se, obrigatoriamente, em uma das seguintes áreas:

· Departamento Fiscal / Tributário;

· Departamento de Contabilidade;

· Departamento de Custos;

· Departamento Financeiro.

Parágrafo Único – Constitui requisito para a opção de que trata este artigo que o aluno tenha concluído o período acadêmico. A área de opção deve corresponder às disciplinas já cumpridas.

Art. 10 – O desligamento do trabalho ocorre:

a) automaticamente, ao término do estágio;

b) ex officio, no interesse e por conveniência da Coordenação, inclusive se comprovada a falta de aproveitamento e rendimento após decorrida a segunda fase referente ao estágio;

c) ante o descumprimento, pelo acadêmico, de cláusula do respectivo Termo de Compromisso;

d) a pedido do acadêmico, ou na impossibilidade de permanecer executando o trabalho;

Art. 11 – Não será expedido Diploma ao acadêmico que apresentar aproveitamento e rendimento insatisfatórios.

Art. 12 – Sendo o Trabalho de Conclusão de Curso obrigatório, o aluno não poderá colar grau antes de concluí-lo satisfatoriamente. 

Art. 13 – O acompanhamento do trabalho se faz com base em um ou mais relatórios parciais apresentados pelo acadêmico, dentro dos prazos que lhe forem especificados pelo orientador.

Art. 14 – Caso não ocorra aprovação, o Trabalho de Conclusão de Curso será considerado nulo para todos os efeitos, devendo propor-se novo trabalho a ser cumprido integralmente.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA TÉCNICA

Seção I

Do Campo do Estágio


Art. 15 – Para a seleção das empresas ou órgãos, deverão ser observadas as seguintes condições mínimas:

a) possuir condições de coordenação para prestar a necessária assistência ao acadêmico;

b) aceitar o acadêmico como aluno e não como profissional;

c) oferecer as condições de ambiente físico indispensáveis à formação técnica e ética;

d) considerar o acadêmico em sua individualidade, levando-o à integração na equipe, respeitando-lhe a dignidade humana.

Seção II

Das Disposições do Programa


Art. 16 – O programa deve ser desenvolvido nas seguintes fases:


Primeira Fase: Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, constando de:

a) capa;

b) folha de rosto;

c) sumário;

d) introdução: delimitação do problema;

e) objetivos: geral e específicos;

f) justificativa da pesquisa;

g) referencial teórico e hipótese(s);

h) metodologia;

i) cronograma de atividades;

j) referências bibliográficas.

k) anexos, compreendendo:

            
Carta da empresa em que o acadêmico pretende trabalhar, concordando com a programação a ser apresentada e permitindo acesso do coordenador à empresa.

Segunda Fase: Relatórios parciais, compreendendo:

a) Descrição das atividades realizadas;

b) Acompanhamento de operações e visualização do trabalho em análise;

c) Indicação detalhada das diversas etapas, com ordenação da matéria a ser abordada em consonância com os objetivos fixados.

Terceira Fase: Relatório Final, compreendendo:

a) Relato completo do cumprimento do trabalho, experiências vividas e observações técnicas, contendo todo o trabalho realizado;

b) Apresentação de um plano, projeto de implantação ou reorganização, descrição de funcionamento ou quaisquer outros trabalhos que se caracterizem como típicos da atuação da área profissional;

c) Conclusão contendo sugestões, recomendações ou encaminhamento, à empresa, de observações pertinentes.

Seção III

Da Apresentação


Art. 17 – O Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, digitado, sem rasuras, terá uma via e será arquivado sob a responsabilidade da Coordenação.


Art. 18 – Os relatórios parciais ou progressivos serão apresentados pelo acadêmico aos professores orientadores, nos prazos preestabelecidos.


Art. 19 – Caso o relatório esteja deficiente ou não atenda às exigências deste Regulamento, será devolvido ao aluno, que terá o prazo máximo de cinco dias para  reformulá-lo.


Parágrafo Primeiro – As reformulações serão apresentadas em novo prazo estabelecido pelo professor orientador e comunicado ao Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso.


Parágrafo Segundo – O relatório reformulado fora do prazo não será aceito.


Parágrafo Terceiro – O relatório não poderá ser devolvido, mais de uma vez, para reformulação.


Art. 20 – Cada acadêmico elabora e cumpre, individualmente, o seu programa de trabalho, mantendo contato com o seu orientador, pelo menos uma vez, a cada quinze dias.


Art. 21 – O acadêmico apresenta o relatório final ao professor orientador em três vias, encadernado em espiral, até 20 (vinte) dias antes da defesa em banca examinadora.


Parágrafo Único – Após a aprovação do trabalho pela banca examinadora, o acadêmico providenciará duas cópias, com as alterações que por ventura sejam sugeridas pela banca, devidamente encadernada em capa dura e nos padrões estipulados pela Coordenação, que ficarão arquivadas na Faculdade. 

CAPÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO E SUA COMPETÊNCIA

Art. 22 – À Coordenação compete:

a) fazer o estudo de viabilidade das empresas em que os acadêmicos poderão desenvolver o trabalho;

b) oficiar às unidades empresariais, consultando-as sobre o interesse em receber acadêmicos;

c) examinar as indicações dos alunos solicitados pelas unidades empresariais;

d) receber e orientar os acadêmicos na escolha da empresa e na realização dos seus trabalhos;

e) formular o programa dos trabalhos a ser elaborados, com vistas a proporcionar experiência prática na linha de formação dos acadêmicos;

f) fixar a data dos trabalhos e mandar confeccionar a carta de apresentação, encaminhando o acadêmico à unidade empresarial;

g) elaborar os formulários de avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso;

h)  examinar e emitir parecer nas programações detalhadas do acadêmico;

i) lavrar o Termo de Compromisso a ser assinado pelo Acadêmico;

j)  dar conhecimento, mensalmente, ao Departamento de Contabilidade, 

    do andamento dos trabalhos;

k) deliberar, ad referendum do Departamento, sobre assuntos inerentes  aos trabalhos, respeitando este Regulamento, o Regimento da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana - FECEA e a legislação pertinente; 

l) receber, analisar e julgar os resultados finais da avaliação do aproveitamento e do desempenho do acadêmico;

m) emitir e registrar parecer justificado sobre todo o trabalho realizado, atribuindo conceitos ao relatório final;

n) comunicar à Secretaria da Faculdade a nota final registrada para cada acadêmico;

o) apresentar anualmente relatório geral das atividades do Trabalho de Conclusão de Curso ao Departamento de Contabilidade;

p) efetuar a distribuição dos acadêmicos aos professores para a devida     orientação dos trabalhos.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 23 – O Trabalho de Conclusão de Curso do acadêmico de Ciências Contábeis da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana – FECEA  reger-se-á pelo presente Regulamento.


Art. 24 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso, ouvido o Departamento de Contabilidade.


Art. 25 – O presente Regulamento poderá ser modificado mediante proposta do Coordenador de Trabalho de Conclusão de Curso ou por iniciativa do Departamento de Contabilidade, devendo qualquer alteração ser discutida e aprovada pelo Departamento, com a presença do Coordenador do Trabalho de Conclusão de Curso, respeitada a legislação vigente.


Art. 26 – As modificações encaminhadas pelo Departamento serão aprovadas ou rejeitadas pelo Conselho Departamental. 


Art. 27 – Este Regulamento entra em vigor para os Trabalhos de Conclusão de Curso que se iniciarem a partir do ano de 2003.

O presente Regulamento para o Trabalho de Conclusão de Curso, do curso de Ciências Contábeis, da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana, foi aprovado pelo Departamento de Contabilidade em reunião realizada em ___23_/__02__/_2003_ e pelo Conselho Departamental em reunião realizada em _01_/_10__/_2004  .

